
ATA DA 88ª REUNIÃO ORDINÁRIA
COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO 

No dia  11 de abril  de 2023, às 08h00, na Sala das Comissões, teve início a  88ª Reunião
Ordinária da Comissão de Justiça e Redação, com as presenças de 5 vereadores:  Edicarlos
Vieira, Enivaldo Ramos de Freitas, Faouaz Taha, Marcelo Roberto Gastaldo, Rogério Ricardo
da Silva,  e  nenhuma ausência,  sob a presidência  do Vereador Marcelo  Roberto  Gastaldo.
Verificando-se o quórum mínimo e o atendimento das formalidades legais e regimentais, foi
declarada aberta a Reunião, e passou-se a deliberar sobre os projetos em trâmite na Casa, de
alçada desta Comissão, a saber:

1)  Projeto de Lei nº 13944/2023 - Autoria: Roberto Conde Andrade - Prevê reserva de vagas de
estacionamento em shopping centers e estabelecimentos públicos às pessoas com Transtorno do
Espectro  Autista-TEA.  Relatoria:  Eng.°  Marcelo  Gastaldo.  Resultado:  Parecer  favorável  -
aprovado. Parecer CJR nº 207/2023;
2)  Projeto de Lei nº 13947/2023 - Autoria: Antonio Carlos Albino - Institui e inclui no Calendário
Municipal de Eventos o “DIA DE COMBATE AO BULLYING E À VIOLÊNCIA NA ESCOLA” (7 de
abril); e cria a Semana correlata. Relatoria: Eng.° Marcelo Gastaldo. Resultado: Parecer favorável
- aprovado. Parecer CJR nº 208/2023;
3) Projeto de Lei nº 13948/2023 - Autoria: Leandro Palmarini - Institui o Programa Permanente de
Capacitação  e  Sensibilização  das  Empresas  para  Contratação  de  Pessoas  com  Deficiência.
Relatoria:  Eng.° Marcelo Gastaldo.  Resultado: Parecer favorável -  aprovado.  Parecer CJR nº
209/2023;
4)  Projeto de Lei nº 13949/2023 - Autoria: Paulo Sergio Martins - Altera a Lei 9.761/2022, que
prevê divulgação, no sítio eletrônico da Prefeitura, de compilação de informações sobre serviços às
mulheres (“Link da Mulher”),  para prever Aplicativo Direitos Humanos Brasil,  bem como link de
acesso direto para denúncia. Relatoria: Eng.° Marcelo Gastaldo.  Resultado: Parecer favorável -
aprovado. Parecer CJR nº 210/2023

Termo de Encerramento:

Finalizada a pauta,  a Reunião foi  encerrada,  lavrando-se esta Ata que,  lida e aprovada,  é
assinada pelos integrantes desta Comissão.

Edicarlos Vieira
Membro

Enivaldo Ramos de Freitas
Membro

Faouaz Taha
Membro

Marcelo Roberto Gastaldo
Presidente

Rogério Ricardo da Silva
Membro
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https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=241595
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=241673
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=241672
https://sapl.jundiai.sp.leg.br/consultas/materia/materia_mostrar_proc?cod_materia=241671
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